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Novo Ato regulamenta plantão extraordinário, suspensão de prazos e expediente forense até 30/04 

 

Ato 09/2020 consolida termos de ato anterior 

 

Rede de enfrentamento à violência doméstica pretende otimizar atendimento às vítimas 

 

VEP nega concessão de prisão domiciliar a Sérgio Cabral 

 

Fonte: PJERJ 
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Relator abre vista à PGR de notícia-crime contra Jair Bolsonaro 

 

O ministro Marco Aurélio enviou para a Procuradoria-Geral da República (PGR), para vista dos autos, a Petição (PET) 
8744, na qual o deputado federal Reginaldo Lopes (PT-MG) apresenta notícia-crime contra o presidente Jair Bolsonaro 
por suposta prática do crime de infração de medida sanitária a resultar em perigo comum. 

Na PET, o parlamentar cita atitudes do presidente da República que teriam incentivado a população a descumprir 
medidas de isolamento recomendadas pela Organização Mundial da Saúde (OMS) durante a pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19), tais como ter cumprimentado cidadãos na Praça dos Três Poderes em 15 de março deste ano 
e utilizado os termos “histeria”, “uma simples gripezinha” e “resfriadinho” para referir-se à pandemia. 

  

Veja a notícia no site 

 

 

 

 

 

Ministro nega a Geddel Vieira Lima pedido de prisão domiciliar em razão da pandemia 

 

O ministro Edson Fachin indeferiu o pedido de prisão domiciliar formulado pela defesa do ex-deputado federal e ex-
ministro Geddel Vieira Lima nos autos da Ação Penal (AP) 1030.  

A defesa alegou que ele integra o grupo de risco de contágio pelo novo coronavírus, por ter 61 anos de idade e ser 
portador de doenças crônicas. Geddel foi condenado pela Segunda Turma do STF a 14 anos e 10 meses de reclusão 
e 106 dias-multa, em regime inicial fechado, pelos crimes de lavagem de dinheiro e associação criminosa. 

A defesa informou ainda que mesmo ele estando em cela individual, seria impossível o cumprimento de isolamento 
recomendado pelas autoridades sanitárias, pois o espaço em que se encontra fica em uma galeria com várias celas e 
demais presos. Relatou também a chegada de um interno ao Centro de Observação Penal de Salvador com "um 
quadro de Covid-19", segundo o diretor-geral do presídio, razão pela qual reforçou o pedido de reavaliação da prisão 
provisória que lhe foi imposta, nos termos da Recomendação n. 62, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).  

Condições na prisão 

A transferência de Geddel da Penitenciária da Papuda no Distrito Federal (DF) para o Centro de Observação Penal 
(COP) de Salvador (BA) foi autorizada pelo ministro Edson Fachin em dezembro do ano passado. Antes de decidir 
sobre o pedido da defesa, o relator solicitou informações ao centro penal sobre as condições de encarceramento do 
ex-parlamentar. Segundo Fachin, foi informado que "o penitente Geddel cumpre pena em cela individualizada, com 
vaso sanitário". 

O ministro questionou a direção do presídio quanto às medidas adotadas pela Secretaria de Administração 
Penitenciária e Ressocialização (Seap) para impedir contaminação de Covid-19 em relação aos presos situados no 
COP.  

Relata que foi informado de que está em vigor a Portaria 49/2020, que determina "a ampliação na triagem com atestes 
da temperatura corpórea e anamnese padrão ao Covid-19; isolamento de 10 dias para internos assintomáticos e 14 
dias para os sintomáticos".  

Na avaliação de Fachin, a autoridade judiciária responsável pela fiscalização da unidade prisional na qual o ex-
deputado se encontra recluso tem adotado medidas capazes de evitar o risco de contágio viral, nos moldes da 
Recomendação n. 62 do CNJ, "a qual, por se tratar de mera recomendação, não confere direito subjetivo aos detentos 
que se incluem nos denominados grupos de risco à obtenção de benefícios excepcionais", afirmou. 
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O ministro destacou que, verificado que o ambiente prisional está seguindo as recomendações expedidas pelas 
autoridades sanitárias para a diminuição da curva de proliferação do coronavírus e que a suspeita alegada de contágio 
de um dos internos não foi reportada por profissional da medicina, "não se constata a necessidade da adoção de 
medidas excepcionais relacionadas à custódia do requerente".  

 

Veja a notícia no site 
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Presos que tiveram liberdade condicionada a fiança devem ser soltos em todo o país 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior estendeu para todo o país os efeitos da liminar que determina a soltura de 
presos cuja liberdade provisória tenha sido condicionada ao pagamento de fiança e que ainda estejam na 
prisão. A liminar foi inicialmente concedida na última sexta-feira (27) para detentos do Espírito Santo. 

A medida é motivada pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19). De acordo com o ministro, o quadro 
de precariedade do sistema carcerário no Espírito Santo é semelhante em todo o país e apresenta riscos 
graves de disseminação da doença no interior dos presídios. 

Após a concessão da liminar para os presos do Espírito Santo, Defensorias Públicas de diversos estados – 
incluindo São Paulo, que atualmente concentra o maior número de casos de Covid-19 – apresentaram ao 
STJ pedidos de extensão dos efeitos da decisão. 

A Defensoria Pública da União, que também fez o mesmo pedido, argumentou que, nos presídios de todo o 
país, a superlotação e a falta de condições estruturais mínimas para prevenção e atendimento de eventuais 
casos do novo coronavírus impõem seguir a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça. 

Outras medidas 

Ao determinar a soltura de todos os presos a quem foi concedida a liberdade provisória condicionada ao 
pagamento de fiança, o ministro Sebastião Reis Júnior ressalvou que, nos casos em que foram impostas 
outras medidas cautelares, apenas a exigência de fiança deve ser afastada, mantendo-se as demais 
medidas. 

Além disso, quando não tiver sido determinada nenhuma outra medida além da fiança, Sebastião Reis Júnior 
apontou a necessidade de que os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais determinem aos 
juízes de primeira instância que verifiquem, com urgência, a conveniência da adoção de outras cautelares 
em substituição. 

 

Veja a notícia no site 
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Ministra nega pedido de liminar a acusado de participar de golpe do empréstimo fácil 

 

Em decisão monocrática, a ministra Laurita Vaz negou pedido de liminar a um homem condenado por participar do 
chamado "golpe do empréstimo fácil". A relatora levou em conta o entendimento do tribunal de origem segundo o qual 
não se aplica o princípio da consunção quando os crimes são praticados em contextos diversos. 

O réu foi condenado a mais de nove anos de reclusão e multa pelo crime previsto no artigo 7º, inciso VII, da Lei 
8.137/1990 e pelos crimes de associação criminosa, falsificação de documento público e falsidade ideológica. 

A ministra avaliou que o caso não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do pedido em 
caráter de urgência, pois não se verifica abuso de poder nem manifesta ilegalidade. O mérito da questão ainda será 
julgado pela Sexta Turma. 

Promessa falsa 

Segundo o processo, o réu se associou a outras pessoas para a prática de inúmeros "golpes do empréstimo fácil", que 
consistia na promessa falsa de liberação de crédito mediante pagamento de taxas e entrada. 

No pedido de habeas corpus, a defesa requereu – liminarmente e no mérito – o reconhecimento da consunção entre 
o crime contra as relações de consumo e a falsidade ideológica, afirmando que esta última foi um meio para alcançar 
o objetivo final de "induzir o consumidor ou usuário a erro". Na consunção, o crime-fim absorve o crime-meio, levando 
à redução da pena. 

Segundo a defesa, o artigo 7º, inciso VII, da Lei 8.137/1990 não especifica o meio utilizado para o crime, mas utiliza a 
expressão "qualquer meio", o que permite considerar a falsidade como meio para a realização do crime maior. 

Contextos diversos 

Em sua decisão, a relatora do habeas corpus destacou que a concessão da tutela de urgência requer 
concomitantemente a demonstração da plausibilidade do direito alegado e do perigo na demora – o que ela não 
verificou no caso. 

De acordo com Laurita Vaz, o tribunal de origem considerou o fato de que foram apreendidos com o réu oito cheques 
falsificados por ele, os quais não chegaram a ser utilizados para a consumação de crime contra as relações de 
consumo. Por outro lado, o réu foi condenado pelo crime do artigo 7º, inciso VII, da Lei 8.137/1990 em razão de 
condutas praticadas contra quatro pessoas, que disseram ter sido enganadas em situações que nada tinham a ver 
com os cheques apreendidos. 

"Tratando-se de contextos diversos – concluiu o tribunal –, as condenações pela falsidade ideológica devem ser 
mantidas, uma vez que se referem aos documentos falsificados". Ao analisar o pedido da defesa, Laurita Vaz não 
verificou ilegalidade patente no afastamento da consunção, exatamente porque a corte de origem considerou que os 
crimes foram praticados em diferentes contextos. 

Para a ministra, "a pretensão de aplicação do princípio da consunção é de natureza totalmente satisfativa, confundindo-
se com o próprio mérito da impetração". A questão – acrescentou – exige "aprofundado exame das circunstâncias 
fático-jurídicas" do processo, para se verificar se houve ou não a absorção de um crime pelo outro – tarefa impossível 
de ser realizada na análise de liminar. 

 

Veja a notícia no site 
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Encomendar drogas, mesmo sem a entrega efetiva, configura crime de tráfico 

 

Por se tratar de crime de conteúdo variado, basta a prática de uma das 18 condutas relacionadas no artigo 33 da Lei 
11.343/2006 para que haja a consumação do tráfico de drogas. 

Com esse entendimento, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) proveu recurso do Ministério Público 
de Minas Gerais (MPMG) para estabelecer que o delito ocorreu na sua forma consumada no caso de quatro homens 
processados por tráfico – três que encomendaram entorpecentes para vender no estabelecimento em que estavam 
presos e um que intermediou a compra. 

Denúncia anônima 

Eles foram condenados em primeiro grau, após terem adquirido a droga para vendê-la no centro de reeducação de 
Campo Belo (MG). No entanto, a droga foi apreendida antes da entrega, graças a uma denúncia anônima, segundo a 
qual um mototáxi levaria a substância acondicionada em produtos de higiene. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) entendeu que os réus não cometeram o crime, pois sua consumação 
teria sido impedida pela apreensão. Para o TJMG, a intenção, ainda que traduzida em algum ato preparatório, não 
pode ser punida, pois os detentos e o intermediário da compra não tiveram a posse dos entorpecentes. 

No recurso ao STJ, o MPMG argumentou que o simples ajuste de vontades – quando da encomenda da droga pelos 
três detentos – já constituiu conduta abrangida pelo verbo "adquirir". Quanto ao intermediário, o órgão ministerial 
alegou que a sua conduta estaria abarcada pelos verbos "oferecer", "fornecer", "preparar" e "remeter", pois também 
teria sido responsável por acondicionar a substância nas embalagens de produtos de higiene. 

Crime unissubsistente 

O relator do recurso, ministro Rogerio Schietti Cruz, explicou que o crime descrito no artigo 33, caput, da Lei 
11.343/2006 é unissubsistente, "de maneira que a realização da conduta esgota a concretização do delito". Para ele, 
é inconcebível falar em meros atos preparatórios. 

Além disso – acrescentou –, não é necessário, para a configuração do delito, que a substância entorpecente seja 
encontrada em poder do acusado ou que ela tenha sido efetivamente entregue ao seu destinatário final. 

Ao citar precedentes do STJ, o ministro ressaltou que, para haver a consumação do ilícito, basta a prática de uma das 
18 condutas relacionadas ao tráfico de drogas: importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 
expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a 
consumo ou fornecer. 

Ajuste de vontades 

Para Rogerio Schietti, em razão da multiplicidade de verbos nucleares previstos na lei (crime de ação múltipla ou de 
conteúdo variado), é inequívoca a conclusão de que o delito ocorreu na forma consumada, na modalidade "adquirir" 
em relação aos acusados que já estavam presos, e nas modalidades "oferecer", "fornecer", "preparar" e "remeter" no 
caso do intermediário. 

O relator lembrou que a fundamentação do MPMG está na mesma linha da jurisprudência do STJ: o simples ajuste de 
vontades sobre o objeto, quando da encomenda da droga, basta para constituir a conduta abrangida pelo verbo 
"adquirir". 

"Raciocínio semelhante é empregado naqueles casos em que há interceptação da droga que seria remetida do Brasil, 
pela via postal, para o exterior, hipóteses em que este Superior Tribunal também entende não haver falar em tentativa, 
mas em crime de tráfico de drogas consumado", afirmou. 

Leia o acórdão. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):REsp 1384292 

 

Veja a notícia no site 
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Decretada prisão preventiva de desembargadora do TJBA investigada na Operação Faroeste 

 

Para resguardar a ordem pública e a conveniência da instrução criminal, o ministro Og Fernandes acolheu 
representação formulada pelo Ministério Público Federal e decretou a prisão preventiva da desembargadora Sandra 
Inês Moraes Rusciolelli Azevedo, do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA), e dos advogados Vasco Rusciolelli Azevedo 
e Vanderlei Chilante. 

No último dia 20, o ministro havia ordenado o afastamento do cargo e a prisão temporária, por cinco dias, da 
desembargadora, além da prisão temporária dos outros dois acusados. A prisão preventiva é por tempo indeterminado. 

Com base em diálogos gravados que mostraram a continuação das atividades da rede criminosa mesmo após a 
deflagração da Operação Faroeste, o Ministério Público fundamentou o pedido de prisão preventiva com indícios da 
prática habitual e profissional de crimes de corrupção e lavagem de dinheiro, formação de organização criminosa e 
venda de sentenças relacionadas a grilagem e disputa de terras no Oeste da Bahia. 

Fatos novos 

Uma ação controlada autorizada pelo STJ e realizada pela Polícia Federal resultou na apreensão de R$ 250 mil em 
posse de Sandra Inês e Vasco Rusciolelli Azevedo no dia 17 de março – dinheiro que teria sido remetido de 
Rondonópolis (MT) a Salvador naquela mesma data pelo produtor rural Nelson José Vigolo, representante da Bom 
Jesus Agropecuária, por meio do advogado da empresa, Vanderlei Chilante. 

O ministro Og Fernandes reiterou que as investigações mostram que as atividades ilícitas perduraram mesmo após o 
início da Operação Faroeste, que resultou no afastamento e na prisão preventiva de outros desembargadores e juízes 
do TJBA. 

"Nem com as investigações desnudando o suposto esquema criminoso no Oeste baiano, e com várias medidas 
cautelares em pleno vigor, os investigados cessaram o curso de suas ações antijurídicas. Por fim, chama a atenção o 
fato de a ação criminosa não ter se interrompido mesmo durante a pandemia de coronavírus (Covid-19), quando há a 
recomendação de restringir-se a interação social – tudo isso a corroborar a necessidade premente da aplicação das 
medidas cautelares pleiteadas no presente procedimento", afirmou. 

Atestado 

Em relação ao advogado Vardelei Chilante – por conta de um atestado médico noticiando que ele manteve contato 
com paciente suspeito de coronavírus e que deveria ficar em isolamento domiciliar restrito de 17 a 30 de março –, Og 
Fernandes determinou o cumprimento da prisão em regime domiciliar e sua transferência para uma unidade prisional 
nesta terça-feira (31), salvo se houver alteração de seu quadro clínico. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministro nega retorno ao cargo, mas autoriza participação dos irmãos Batista em reuniões do grupo 
J&F, sem direito a voto 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz autorizou a participação de Joesley e Wesley Batista, sem direito a voto, em reuniões 
da diretoria e dos demais órgãos administrativos das empresas do grupo J&F. 
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O ministro manteve a proibição de ambos exercerem cargos de administração nas empresas investigadas em 
desdobramentos da Operação Lava Jato e de realizarem operações de câmbio e de valores mobiliários. 

No recurso em habeas corpus submetido ao STJ por Joesley Batista, a defesa pediu que fosse revogada a proibição 
de ocupar cargos ou funções nas empresas envolvidas nos fatos apurados em uma das ações penais – sanção imposta 
pela Justiça Federal em São Paulo. 

A defesa alegou que os Batista fecharam acordo de leniência com o Ministério Público Federal (MPF), comprometendo-
se a pagar R$ 10,3 bilhões à União, e que o afastamento dos irmãos, em tempos de crise provocada pelo coronavírus 
(Covid-19), pode afetar severamente o grupo J&F, sendo indispensável seu retorno para o comando das empresas. 

Na petição, foi destacado que o grupo J&F é responsável pelo abastecimento de 25% do mercado de alimentos do 
país e emprega atualmente 260 mil pessoas. 

Conciliar interesses 

O ministro Rogerio Schietti Cruz frisou que o mérito do recurso em habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, 
mas, diante do cancelamento das sessões presenciais do tribunal – determinado para evitar a expansão da pandemia 
–, é improvável que esse julgamento ocorra em prazo razoável. 

Schietti ressaltou os graves impactos da atual crise sanitária mundial na economia dos países, com a perspectiva de 
perdas substanciais de capital e prejuízos incalculáveis para os trabalhadores. 

Segundo ele, não há dúvida quanto ao fato de que o acordo de leniência com o MP vem sendo cumprido, incluindo o 
pagamento da quantia "astronômica" de R$ 10,3 bilhões. 

"Parece-me ser possível, portanto, conciliar os interesses cautelares tutelados pelas já implementadas medidas 
alternativas à prisão com os interesses, igualmente legítimos, de desenvolvimento da atividade empresarial, sem os 
riscos que adviriam do pleno exercício de cargos e funções nas empresas envolvidas nas ilicitudes objeto da ação 
penal a que responde o recorrente", justificou. 

Longa experiência 

O ministro lembrou que a Justiça já permitiu a participação dos irmãos no conselho fiscal das empresas investigadas, 
vedando, porém, o exercício de cargos de administração. Para ele, a decisão de proibir o exercício de cargos de gestão 
foi acertada. 

"Sem embargo, não identifico risco concreto em autorizar apenas a participação, sem direito a voto, do recorrente nas 
reuniões da diretoria e dos demais órgãos administrativos das empresas investigadas", afirmou Schietti, que estendeu 
a decisão em favor de Joesley ao seu irmão Wesley Batista. 

Embora continue em vigor a proibição de exercer cargo ou função administrativa – concluiu o ministro –, "não há 
vedação a que, no propósito de oferecer subsídios, pelo conhecimento e longa experiência que possuem nas 
empresas, participem das reuniões dos seus órgãos colegiados, sem direito a votar eventuais deliberações". 
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Liminar determina soltura de presos que tiveram liberdade condicionada a fiança no Espírito Santo 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior concedeu liminar nesta sexta-feira (27) para determinar a soltura de todos os presos 
do Espírito Santo cuja liberdade provisória tenha sido condicionada ao pagamento de fiança e que ainda se encontrem 
na prisão. 

Segundo o ministro, na crise provocada pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19), condicionar a liberdade dos 
presos ao pagamento de fiança é medida "irrazoável". 
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A Defensoria Pública do Espírito Santo entrou com o habeas corpus por entender que a soltura desses presos, 
independentemente do pagamento de fiança, é uma providência alinhada com a Recomendação 62 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). O pedido foi feito em favor de seis presos específicos e também de todos os que se estejam 
nas mesmas condições. 

A DP apontou que a superlotação dos presídios no Espírito Santo é "campo fértil" para a propagação do vírus, devendo 
ser aplicada a recomendação do CNJ que preconiza a máxima excepcionalidade das ordens de prisão preventiva. A 
liminar foi negada pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES). 

O ministro Sebastião Reis Júnior afirmou que a situação excepcional justifica a superação da Súmula 691 do Supremo 
Tribunal Federal (STF), aplicada por analogia no STJ para não admitir pedidos de habeas corpus manejados contra o 
indeferimento de liminar em tribunal anterior. 

"Ocorre que a hipótese autoriza a superação do referido óbice, pois se encontra visível a flagrante ilegalidade 
decorrente da plausibilidade jurídica das alegações", justificou o ministro. 

Situação econômica 

No caso das seis pessoas defendidas no habeas corpus, presas em flagrante, o juiz entendeu pela ausência dos 
requisitos que autorizariam a conversão em prisão preventiva, optando por aplicar medidas cautelares diversas, entre 
elas o pagamento da fiança. 

"Diante do que preconiza o Conselho Nacional de Justiça em sua resolução, não se mostra proporcional a manutenção 
dos investigados na prisão, tão somente em razão do não pagamento da fiança, visto que os casos – notoriamente de 
menor gravidade – não revelam a excepcionalidade imprescindível para o decreto preventivo", afirmou o ministro. 

Sebastião Reis Júnior disse que o Judiciário não pode se portar como um poder alheio aos problemas da sociedade. 
"Sabe-se do grande impacto financeiro que a pandemia já tem gerado no cenário econômico brasileiro, aumentando a 
taxa de desemprego e diminuindo ou, até mesmo, extirpando a renda do cidadão, o que torna a decisão de condicionar 
a liberdade provisória ao pagamento de fiança ainda mais irrazoável." 

O ministro ressaltou que a liminar afasta apenas a exigência de fiança, não afetando outras medidas cautelares que 
tenham sido impostas. E também lembrou a necessidade de que, se não houver outra medida além da fiança, o tribunal 
estadual recomende aos juízes que avaliem a conveniência de adotar alguma cautelar em substituição. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Idoso de 79 anos tem prisão preventiva substituída por outras medidas em virtude da Covid-19 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca determinou a substituição da prisão preventiva de um idoso de 79 anos por 

outras medidas cautelares, previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP), por considerar que ele se 

enquadra no grupo de risco do novo coronavírus (Covid-19). 

Acusado de homicídio qualificado e constrangimento ilegal, o réu foi preso em 16 de maio do ano passado. No recurso 

ao STJ, a defesa solicitou o relaxamento da prisão preventiva ou a sua conversão em medidas cautelares diversas.  

Alegou excesso de prazo na prisão cautelar, que já dura oito meses, e chamou a atenção para a saúde frágil do réu, 

que, em idade avançada, teria várias doenças. 
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A defesa afirmou ainda que requereu a instauração de incidente de insanidade mental e que o juízo processante enviou 

ofícios a diversas unidades, mas a perícia só foi marcada para 1º de abril, quando a prisão estará completando quase 

um ano. 

Demora justificada 

Em sua decisão, o relator concordou com o entendimento do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) quanto à não 

configuração de excesso de prazo na prisão cautelar, pois eventual demora se justifica diante da complexidade do 

caso. 

Ele ressaltou que o réu permaneceu foragido por cerca de dois anos e foi preso em outro estado, acusado de outro 

delito. Apontou também que, no incidente de insanidade instaurado a pedido da própria defesa, o juízo de primeiro 

grau determinou que o réu fosse apresentado a um instituto psiquiátrico, onde deveria ser internado e submetido ao 

exame pericial, mas a ordem não foi cumprida. 

Segundo Reynaldo Soares da Fonseca, a jurisprudência consolidada pelo STJ na Súmula 64 determina que "não 

constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado pela defesa". 

Grupo de risco 

O ministro, no entanto, observando a realidade excepcional que o país enfrenta em virtude da pandemia de Covid-19, 

destacou a necessidade de reavaliação das prisões provisórias das pessoas em grupo de risco, como previsto 

na Recomendação 62 do Conselho Nacional de Justiça.Ele assinalou que se trata de pessoa idosa, com 79 anos, e que 

há notícia de que esteja com estado de saúde debilitado, tendo passado, ainda, mais de um mês de sua prisão 

preventiva internado em manicômio judiciário. 

Segundo o magistrado, tal situação recomenda a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas 

no artigo 319 do CPP, por se enquadrar nos casos suscetíveis de agravamento pelo contágio do vírus. 

Ao revogar a ordem de prisão preventiva, Reynaldo Soares da Fonseca deixou a cargo do juízo de primeiro grau a 

adoção das medidas cautelares alternativas que considerar adequadas ao caso. 
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CNJ atua junto para fortalecer Centrais de Alternativas Penais 

 

Fake news: conselheira do CNJ alerta para o impacto delas na Justiça 

 

Condenados a pena alternativa podem doar sangue e abater serviço comunitário  
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